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INDICAÇÃO N° 763/2024

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia para
Secretaria Municipal de Assistência Social, solicita que o município de Itajaí seja pioneiro
na implantação de programas de internação involuntária, com oferta de tratamento para
recuperação e reinserção, como mecanismo de diminuição da população em situação de
rua com dependência química.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Durante a Pandemia de COVID-19 nosso município foi pioneiro na adoção de tratamentos
alternativos, buscando diminuir os impactos da pandemia na vida dos cidadãos itajaienses.
Este mesmo ímpeto de pioneirismo deve, agora, buscar a implantação de programas para
internação  involuntária,  com  oferenta  de  tratamento  para  recuperação  e  reinserção  da
população em situação de rua com dependência química.
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